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P O D E R     E X E C U T I V O     M U N I C I P A L

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

DECRETOS 

DECRETO Nº 3251, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2015. 

DECRETA PONTO FACULTATIVO NO MUNICÍPIO DE VARGEM 
ALTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 
ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica decretado PONTO FACULTATIVO nas repartições 
Públicas Municipais, nos dias 24 e 31 de dezembro de 2015. 

Art. 2º O disposto neste Decreto não se aplica aos Órgãos da 
Administração Pública Municipal quanto aos serviços de caráter 
essencial. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 14 de dezembro de 2015. 

 

JOÃO BOSCO DIAS 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________  

DECRETO Nº 3252, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2015. 

EXONERA, A PEDIDO, O SERVIDOR EFETIVO EDSON JOSÉ 

ALTOÉ – CARGO: CONTADOR. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerado, a pedido, conforme requerimento 

protocolizado neste Órgão Público sob nº 4690, de 14 de dezembro 

de 2015, o servidor efetivo EDSON JOSÉ ALTOÉ – Cargo: 

Contador, Matrícula Funcional nº 001125.  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo seus efeitos a partir de 01/01/2016. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 14 de dezembro de 2016. 

 

JOÃO BOSCO DIAS 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________  

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 173/2015 

PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE AO 

SERVIDOR SANDRO HENRIQUE DA SILVA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogada a licença para tratamento de saúde ao 

servidor SANDRO HENRIQUE DA SILVA – Cargo: Trabalhador 

Braçal, concedida através da Portaria nº 038/15 e 117/15, na forma 

da Lei Complementar nº 010/2003, no período de 16 de dezembro 

de 2015 a 15 de janeiro de 2016. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 14 de dezembro de 2015. 

 

JOÃO BOSCO DIAS 

Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

ÓRGÃO        OFICIAL 
 

 
                                                     JOÃO BOSCO DIAS 
                                                   PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 174/2015 

CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE À SERVIDORA MARCELA 

DO NASCIMENTO CALABREZ. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Concede licença maternidade à servidora MARCELA DO 

NASCIMENTO CALABREZ – Cargo: Profissional do magistério – 

função docência III, matrícula funcional 005897, na forma da Lei 

Complementar nº 010/2003 e Lei nº 580/2006, de acordo com o 

requerimento protocolizado neste Órgão Público sob nº 5070/2015, 

de 10 de dezembro de 2015, no período de 03 de dezembro de 

2015 a 30 de maio de 2016. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 03/12/2015. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 14 de dezembro de 2015. 

 

 

JOÃO BOSCO DIAS 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________  

PORTARIA Nº 175/2015 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE AO 

SERVIDOR JULIMAR DEBONA SARTORI. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Concede licença para tratamento de saúde ao servidor 

JULIMAR DEBONA SARTORI – Cargo: Auxiliar Administrativo, na 

forma da Lei Complementar nº 010/2003, no período de 09 de 

novembro de 2015 a 15 de janeiro de 2016. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 09/11/15. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 14 de dezembro de 2015. 

 

 

JOÃO BOSCO DIAS 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________  

PORTARIA Nº 176/2015 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A 

SERVIDORA ANDREA MANSUR BARBOZA RABELLO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Concede licença para tratamento de saúde a servidora 

ANDREA MANSUR BARBOZA RABELLO – Cargo: Médica, na 

forma da Lei Complementar nº 010/2003, no período de 09 de 

novembro de 2015 a 15 de janeiro de 2016. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 09/11/15. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 14 de dezembro de 2015. 

 

JOÃO BOSCO DIAS 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________  

PORTARIA Nº 177/2015 

ALTERA O ART. 2º DA PORTARIA Nº 172/15, QUE INSTAURA 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL NOS TERMOS DA 
INSTRUÇÃO NORMATIVA TC Nº 08/2008.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais e,  

RESOLVE: 

Art. 1º O art. 2º da Portaria nº 172, de 19 de novembro de 2015, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º Para compor a referida Comissão para condução dos 
trabalhos ficam nomeados os seguintes servidores:  

 EDNEI LUIZ ALTOÉ 

 CLÁUDIA DOS SANTOS MATTOS 

 LILIANE LUNZ FASSARELLA CARLETTI 

Art. 2º Os demais artigos permanecem inalterados. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 14 de dezembro de 2015. 

 

 

JOÃO BOSCO DIAS  

Prefeito Municipal  
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JOÃO BOSCO DIAS 

PREFEITO MUNICIPAL  
 

CLAUDIO CÉZAR PAZETTO 
VICE-PREFEITO 

 
IZABELA MARIA PEREIRA DE AZEVEDO 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 
EVALNETE MEDEIROS CEREZA 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS: 

 

ELIANE PERIM TURINI  

GABINETE 

 

FINANÇAS 

 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

INDON SOLLES DEMARTINI  

OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E INTERIOR  

 

ELIAS ABREU DE OLIVEIRA 

CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

CLEYDE MARIA MARIN 
EDUCAÇÃO 

 

MEIO AMBIENTE 

 

ROSÂNGELA DE OLIVEIRA SILVA 

SAÚDE 

 

AGRICULTURA 

 

ANDERSON DEPRÁ 

ADMINISTRAÇÃO 

 

ORGÃO OFICIAL 

 

Responsável: 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 

Rua Zildio Moschen,22-Centro Vargem Alta – Espírito Santo 

CEP: 29.295-000 – Tel.: (28) 3528 1010 

E-mail: orgaooficial.vargemalta@gmail.com 

 


